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LICITAÇÃO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO – AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO N°014/2025 - RETIFICAÇÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP, ESTADO DE MATO GROSSO, com sua sede localizada na Avenida das Figueiras n° 1835, na cidade de 
Sinop – MT, faz saber que se encontra aberta aos interessados, Licitação na Modalidade de PREGÃO ELETÔNICO N° 014/2025 – Tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL – Fundamento Lei Federal n.º 14.133/21, de 01 de abril de 2021, Resolução CMS n° 12/2024 e Decreto Municipal nº 359/2023 
e suas posteriores alterações e pelas condições estabelecidas no Edital, tendo como objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS EM ENGENHARIA CIVIL, ARQUITETURA E URBANISMO, ENGENHEIRO ELETRICISTA E 
TOPÓGRAFO, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP/MT”, EXCLUSIVAMENTE A COMISSÃO 
ESPECIAL, INSTITUÍDA ATRAVÉS DA PORTARIA Nº 209/2025

Abertura dar-se-á no dia 24 de outubro de 2025, às 08 horas (horário de Brasília).

O Edital completo e informações poderão ser obtidos junto ao Departamento de Compras e Licitações, na sede da Câmara Municipal de Sinop – 
MT, durante o horário normal de expediente, ou seja, das 07h às 13h, no endereço supracitado ou através do site www.sinop.mt.leg.br e por meio 
de participação através de empresas associadas à Portal de Compras Públicas https://www.portaldecompraspublicas.com.br/.

Sinop – MT, 09 de outubro de 2025.

Laura Sandim

Pregoeira – Portaria nº 037/2025

CÂMARA MUNICIPAL DE SORRISO

PORTARIA

PORTARIA Nº 288 DE 09 DE OUTUBRO DE 2025

Determina ponto facultativo na Câmara Municipal de Sorriso e dá outras providências.

O Excelentíssimo Senhor Rodrigo Desordi Fernandes, Presidente da Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e

Considerando a Portaria nº116, de 25 de fevereiro de 2025;

Considerando o Decreto Municipal nº1.370 de 07 de outubro de 2025;

RESOLVE:

Art.1º Determinar ponto facultativo, em virtude do Dia do Servidor Público e divulgar que não haverá expediente na Câmara Municipal de Sorriso 
nos dia 27 de outubro (segunda-feira) de 2025.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 09 de outubro de 2025.

Registre-se.Publique-se.Cumpra-se.

RODRIGO DESORDI FERNANDES  
Presidente

PORTARIA Nº 289, DE 09 DE OUTUBRO DE 2025

Regulamenta período de recesso administrativo na Câmara Municipal e dá outras providências

O Excelentíssimo Senhor Rodrigo Desordi Fernandes, Presidente da Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

Considerando o Artigo 5° do Regimento Interno;

Considerando o Inciso II do Artigo 15 do Regimento Interno desta Casa de Leis;

Considerando o recesso parlamentar;

Considerando o Decreto do Poder Executivo nº 1.371 de 08 de outubro de 2025.

RESOLVE:

Art.1º Regulamentar o período de recesso administrativo na Câmara Municipal, compreendido entre os dias 16 de dezembro de 2025 a 11 de 
janeiro de 2026.

§1º-No período de recesso não haverá atendimento ao público e funcionarão, internamente, apenas os setores essenciais, definidos pela 
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presidência.

§2º-O horário de funcionamento da Câmara Municipal neste período, será das 7 às 12 horas.

Art.2º A partir do dia 12 de janeiro de 2026, retornam as atividades normais do Poder Legislativo, com atendimento ao público.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 09 de outubro de 2025.

Registre-se.Publique-se.Cumpra-se.

RODRIGO DESORDI FERNANDES  
Presidente

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS

LICITAÇÃO

AVISO DE RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL SRP- Nº 039/2025

AVISO DE RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL SRP - Nº 039/2025 A Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER, 
através do seu pregoeiro e equipe de apoio torna público, que após a análise e julgamento do Pregão Presencial SRP nº 039/2025, o 
qual tem como  objeto o Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica para FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS HIDRÁULICOS, com a finalidade de atender as atividades operacionais e as obras executadas pela Companhia de 
Desenvolvimento de Rondonópolis (CODER), garantindo a continuidade dos serviços e a plena execução das atividades fins da 
empresa. Sagraram-se vencedoras as seguintes empresas participantes: Construfer Máquinas Construções Ferramentas e EPI’s LTDA, 
JM Materiais para Construção e Ferramentas LTDA e Alled Distribuidora de Materiais para Construção LTDA, conforme abaixo 
especificado:

LOTE 1- TUBOS E CONEXÕES HDRÁULICO
(Empresa vencedora do LOTE: Construfer Máquinas Construções Ferramentas e EPI’s LTDA)

Item Descrição Qtde Unid Valor Unitário 
Final do Item

Valor   Total Final do 
Item

1 TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 25 MM, ÁGUA FRIA 
(NBR-5648) 600 METROS R$ 4,00 R$ 2.400,00

2 TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 32 MM, ÁGUA FRIA 
(NBR-5648) 300 METROS R$ 8,20 R$ 2.460,00

3 TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 50 MM, ÁGUA FRIA 
(NBR-5648) 600 METROS R$ 14,59 R$ 8.754,00

4 TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 60 MM, ÁGUA FRIA 
(NBR-5648) 600 METROS R$ 22,83 R$ 13.698,00

5 TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 75 MM, ÁGUA FRIA 
(NBR-5648) 600 METROS R$ 88,83 R$ 53.298,00

6
JOELHO, PVC SOLDAVEL, 45 GRAUS, 25 MM, 
COR MARROM, PARA ÁGUA FRIA PREDIAL 
(NBR-5648)

150 UND R$ 1,80 R$ 270,00

7
JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 25 MM, 
COR MARROM, PARA ÁGUA FRIA PREDIAL 
(NBR-5648)

250 UND R$ 1,71 R$ 427,50

8
JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 32 MM, 
COR MARROM, PARA ÁGUA FRIA PREDIAL 
(NBR-5648)

50 UND R$ 4,72 R$ 236,00
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